
Proc. Leg. nº 1400/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Página 1 de 1

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

Projeto de Lei nº 20/2024
Autoria: HENRIQUE CONTI, ALÉCIO CAU, ALEXANDRE "JAPA", ANDRÉ 

AMARAL, CÉSAR ROCHA, EDINHO GARCIA, FÁBIO DAMASCENO, 
MARCELO YOSHIDA, MÔNICA MORANDI, SIMONE BELLINI, VEIGA

Assunto: Declara de valor histórico, cultural, natural, arquitetônico, estético, 
pedagógico e turístico as cavernas graníticas localizadas em áreas da 
Serra dos Cocais. 

Ao Departamento Legislativo e de Expediente

Em atendimento ao disposto no artigo 102 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal, a Mesa Diretora determina o arquivamento da presente 

proposição, sem prejuízo da possibilidade de qualquer vereador requerer o seu 

desarquivamento posteriormente, conforme previsto no § 2º do referido dispositivo.

Valinhos, 30 de janeiro de 2025.

Israel Scupenaro
Presidente

Jairo Ribeiro Passos
1º Secretário

José Henrique Conti
2º Secretário
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